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2016-0.190.432-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/63/037

2016-0.219.140-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/52/281
2016-0.252.177-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/14/179

2016-0.265.237-2 SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. 2017/14/183
2016-0.265.243-7 SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. 2017/43/195
2016-0.265.247-0 SAMM - Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. 2017/14/182
2017-0.044.237-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/32/123

2017-0.047.052-0 Azevedo & Travassos S.A. 2017/33/159
2017-0.050.385-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/42/148

2017-0.108.973-0 Flexus Telecom Ltda 2017/12/122
2017-0.112.699-7 Adisan Engenharia e Projetos Ltda - EPP 2017/23/106
2017-0.115.918-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/315
2017-0.116.524-0 TIM Celular S/A 2017/54/063
2017-0.116.528-3 LEVEL 3 Comunicações do Brasil Ltda. 2017/53/305
2017-0.116.868-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/219
2017-0.105.774-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/43/192

2017-0.105.772-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/43/191

2017-0.105.770-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/43/190

2017-0.105.762-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/43/189

2017-0.105.760-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/43/188

2017-0.105.759-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/43/187

2017-0.117.257-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/230
2017-0.116.879-7 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/52/284
2017-0.118.628-0 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/53/314
2017-0.117.892-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/238
2017-0.123.246-0 Hello Brazil Telecominicações - EIRELI 2017/14/178

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 06, DE 10 DE AGOS-
TO DE 2017.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$ 
1.225.180,05 DE ACORDO COM A LEI Nº 16.608/16.

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608, de 29 de dezembro de 2016, e no art. 
23 do Decreto nº 57.578/17, de 13 de janeiro de 2017, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.225.180,05 

(hum milhão, duzentos e vinte e cinco mil, cento e oitenta 
reais e cinco centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33913700.09  Locação de Mão de Obra  1.225.180,05
      1.225.180,05

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.482.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44903900.09  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.225.180,05
      1.225.180,05

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2017-1-148
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2000-0.027.987-7 ROSA RACHEL VICENTE DE AZEVADO DE 

A.N.JUNQUEIRA
COMUNIQUE-SE
ASSUNTO: OPERAÇÃO URBANA CENTRO
FICA O INTERESSADO CONVOCADO A MANIFESTAR-SE 

QUANTO A CORRESPONDÊN-
CIA ENCAMINHADA N.º DGO-047/2017, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS
CORRIDOS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DO
PEDIDO POR ABANDONO, NOS TERMOS DO INCISO II, DO 

ARTIGO 56, DO
DECRETO N.º 51.714/2010.
2000-0.220.798-9 FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
COMUNIQUE-SE
ASSUNTO: OPERAÇÃO URBANA CENTRO
FICA O INTERESSADO CONVOCADO A MANIFESTAR-SE 

QUANTO A CORRESPONDÊN-
CIA ENCAMINHADA N.º DGO-046/2017, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS
CORRIDOS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DO
PEDIDO POR ABANDONO, NOS TERMOS DO INCISO II, DO 

ARTIGO 56, DO
DECRETO N.º 51.714/2010.
2003-0.252.194-8 CONDOMINIO EDIFICIO GUAJARA
COMUNIQUE-SE
ASSUNTO: OPERAÇÃO URBANA CENTRO
FICA O INTERESSADO CONVOCADO A MANIFESTAR-SE 

QUANTO A CORRESPONDÊN-
CIA ENCAMINHADA N.º DGO-050/2017, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS
CORRIDOS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DO
PEDIDO POR ABANDONO, NOS TERMOS DO INCISO II, DO 

ARTIGO 56, DO
DECRETO N.º 51.714/2010.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA - REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
DO CRE - GESTÃO 2017/2019 – POSSE DA CHAPA 

RENOVAÇÃO
Aos 11 (onze) dias do mês de agosto de dois mil e dezes-

sete, na sala de reuniões da Gerência de Recursos Humanos, 
às 15h00, realizou-se reunião com a presença dos membros 
da Comissão Eleitoral, instituída pelo ATO DPR 032/2017 - PA 
n.º 62/2017.

das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos 
no montante de R$ 115.682,89 (cento e quinze mil, seis-
centos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos) em 
nome de Andrea Marcia Silva de Andrade, portadora do CPF nº 
811.951.844-68, onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.
013.4.4.90.48.00.03, referente ao pagamento de indenizações 
a título de atendimento habitacional definitivo, nos termos da 
Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.087.288-1
Lucas Araujo Melo
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 67 e pareceres 

de folhas 74/77, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 62.196,65 (sessenta e dois mil, cento e noven-
ta e seis reais e sessenta e cinco centavos) em nome de Lucas 
Araujo Melo, portador do CPF nº 373.784.298-13, onerando a 
dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48.00.03, referente 
ao pagamento de indenizações a título de atendimento habita-
cional definitivo, nos termos da Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.087.290-3
Maria de Fatima Araujo Melo
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 74 e pareceres 

de folhas 81/84, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 125.556,10 (cento e vinte e cinco mil, quinhen-
tos e cinquenta e seis reais e dez centavos) em nome de Maria 
de Fatima Araujo Melo, portadora do CPF nº 626.392.345-87, 
onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48
.00.03, referente ao pagamento de indenizações a título de 
atendimento habitacional definitivo, nos termos da Lei nº 
15.720/2013.

 2017-0.087.293-8
Ana Paula da Silva
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 74 e pareceres 

de folhas 81/84, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 121.034,46 (cento e vinte e um mil, trinta e 
quatro reais e quarenta e seis centavos) em nome de Ana Paula 
da Silva, portadora do CPF nº 229.465.348-39, onerando a 
dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48.00.03, referente 
ao pagamento de indenizações a título de atendimento habita-
cional definitivo, nos termos da Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.085.483-2
Debora Avelina Guimarães da Silva
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 64 e pareceres 

de folhas 71/74, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 60.302,75 (sessenta mil, trezentos e dois reais 
e setenta e cinco centavos) em nome de Debora Avelina Guima-
rães da Silva, portadora do CPF nº 286.280.528-95, onerando a 
dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48.00.03, referente 
ao pagamento de indenizações a título de atendimento habi-
tacional definitivo, nos termos da Lei nº 15.720/2013. Debora 
Avelina Guimarães da Silva

 2017-0.094.699-0
Vania Maria de Jesus
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 67 e pareceres 

de folhas 74/77, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 69.724,86 (sessenta e nove mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos) em nome de Va-
nia Maria de Jesus, portadora do CPF nº 327.961.648-45, one-
rando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48.00.03, 
referente ao pagamento de indenizações a título de atendimen-
to habitacional definitivo, nos termos da Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.094.784-9
Fernanda Eloy Ferreira de Lima
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 65 e pareceres 

de folhas 72/75, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 67.318,94 (sessenta e sete mil, trezentos e de-
zoito reais e noventa e quatro centavos) em nome de Fernanda 
Eloy Ferreira de Lima, portadora do CPF nº 281.718.248-03, 
onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.48
.00.03, referente ao pagamento de indenizações a título de 
atendimento habitacional definitivo, nos termos da Lei nº 
15.720/2013.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2017-0.116.443-0 SÃO JOSE DESENVOLVIMENTO IMO-

BILIÁRIO 68 LTDA
Em data de 09 de agosto de 2017 foi exarado do processo 

n° 2017-0.116.443-0 o seguinte comunique-se:
“Preliminarmente, o interessado deverá apresentar novo 

jogo de plantas de acordo com as normas de técnicas de Proj.4 
em vigor nesta secretaria, juntamente com a respectiva planta 
de bacia Gegran (escala 1:2000)”.

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Milton Barboza - telefone 3337 9747 ou email: milton-
barboza@prefeitura.sp.gov.br.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2014-0.352.634-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/14/180

2016-0.132.706-0 Consórcio TIDP Linha 17-Ouro 2017/52/293

COMUNIQUE-SE 293/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.098.865-0, PLANO AMAZONAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. Construção Edifício Residencial HIS-
1, HIS-2 e HMP, Rua Manoel Dias de Oliveira, nº 59 Lote 2 
- Butantã – SP. O Interessado deverá, protocolar no Protocolo 
da SVMA, Rua do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE 
/ DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir desta publi-
cação, atendimento ao relatório de vistoria. 01 via Planta Situ-
ação Atual, 02 vias Planta Situação Pretendida e 04 vias Planta 
PCA. Dúvidas entrar em contato com o Biol. Maíra Galvanese 
através do e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 292 DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 2017-
0.115.872-4. SILVA SOLAR COMÉRCIO, INCORPORAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES LTDA Rua Edvard de Carmilo, 560, Butanta 
– LOTE 2. O interessado deverá proocolar junto à SVMA do-
cumentos atendendo às solicitações presentes em relatório de 
vistoria, em anexo. Em caso de dúvidas, agendar atendimento 
técnico com a Engª Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, 
através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.henrique@
agrotexasambiental.com.br CNPJ 66.541.905/0001-87__ 
Tel:_5103-1047. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO 
PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, 
INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 294/DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 2017-
0.079.715-4. VITACON 35 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁ-
RIO SPE LTDA . R. Dr. Elisio de Castro, 453 e Rua Antonio Mar-
condes, 184 a 198. O interessado deverá no prazo de 05 dias 
a partir da data desta publicação recolher a taxa de TERCEIRA 
vistoria. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com 
a Engª Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, através do 
e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.processos@gaiaassessoria.
com.br CNPJ 15.479.524/0001-84__ Tel:_5042-3775. O NÃO 
ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, 
IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, INCISO II, DO DECRETO 
MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 291 DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 2017-
0.115.880-5. SILVA SOLAR COMÉRCIO, INCORPORAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES LTDA . Rua Edvard de Carmilo, 560, Butanta 
– LOTE 2. O interessado deverá proocolar junto à SVMA do-
cumentos atendendo às solicitações presentes em relatório de 
vistoria, em anexo. Em caso de dúvidas, agendar atendimento 
técnico com a Engª Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, 
através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.henrique@
agrotexasambiental.com.br CNPJ 66.541.905/0001-87__ 
Tel:_5103-1047. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO 
PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, 
INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 295/ DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 2017-
0.085.033-0 – RENATO SILVEIRA DA MOTTA . R. Rua Baxiu-
va, 435, Santo Amaro- São Paulo. O interessado deverá no prazo 
máximo de 05 dias a partir da data desta publicação sob pena 
de indeferimento do processo, entrar em contato com o DE-
PAVE/DPAA, pelo telefone (011) 5187-0214, para informar um 
número de telefone fixo ou móvel, com DDD (11), ou endereço 
eletronico, para contato e agendamento de vistoria técnica no 
local. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico com 
a Engª Agrª Argentina Carla Moreira Carmo Garcia, através do 
e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br. CPF: 921.499.878-72__ 
Tel:_(14) 3313-9664.. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, 
INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 298/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.069.270-0 CAMARGO DIALOGO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA – Rua Camargo x Rua Engenheiro 
Bianor. O Interessado deverá apresentar no Protocolo Geral 
da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE/
DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data 
desta publicação, 2 vias de Planta de Situação Pretendida e 4 
vias do Projeto de Compensação Ambiental, com as devidas 
correções da tabela de densidade, excluindo da somatória de 
densidade final as mudas da quota ambiental, visto que esta já 
foi cumprida com as mudas do plantio compensatório. Em caso 
de dúvidas, agendar atendimento técnico com a Engª Agrª Silvia 
Renata, através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.085.242-2
Gladys Avelina Guimarães Lacerda
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 69 e pareceres 

de folhas 76/79, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 94.837,42 (noventa e quatro mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) em nome 
de Gladys Avelina Guimarães Lacerda, portador do CPF nº 
297.040.868-65, onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.
013.4.4.90.48.00.03, referente ao pagamento de indenizações 
a título de atendimento habitacional definitivo, nos termos da 
Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.085.252-0
Emerson Robinson Joaquim Guimarães da Silva
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 67 e pareceres 

de folhas 75/78, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos no 
montante de R$ 25.806,75 (vinte e cinco mil, oitocentos e 
seis reais e setenta e cinco centavos) em nome de Emerson 
Robinson Joaquim Guimarães da Silva, portador do CPF nº 
174.227.218-55, onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.
013.4.4.90.48.00.03, referente ao pagamento de indenizações 
a título de atendimento habitacional definitivo, nos termos da 
Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.085.257-0
Osvaldo Rodrigues da Silva
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 73 e pareceres 

de folhas 80/83, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação de recursos 
no montante de R$ 186.936,62 (cento e oitenta e seis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos) 
em nome de Osvaldo Rodrigues da Silva, portador do CPF nº 
012.954.258-07, onerando a dotação nº 86.22.17.451.3008.5.
013.4.4.90.48.00.03, referente ao pagamento de indenizações 
a título de atendimento habitacional definitivo, nos termos da 
Lei nº 15.720/2013.

 2017-0.087.287-3
Andrea Marcia Silva de Andrade
Indenização de Benfeitorias – Obra Pública
DESPACHO:Tendo em vista o requerido à fl. 73 e pareceres 

de folhas 80/83, estando atendidas as exigências do Decreto 
Municipal nº 54.072/2013, AUTORIZO o processamento, por 
meio desta Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 

OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-
DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
338/2014 Processo nº 2014-0.005.222-6 Aos 27 (vinte e 
sete) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, 
na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
– SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por Emilio Rached Esper 
Kallas, representante da empresa MISSURI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF nº 12.645.076/0001-53, para 
declarar o que segue: 1 que nos termos do despacho de fls. 
103,proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA 
nº 338/2014, publicado em 14/10/2014, pág. 32, sob fls. 109 a 
112, o interessado executou as obrigações e serviços pactuados 
em compensação pelos cortes autorizados e realizados na Rua 
Rubens de Souza Araújo, nº 199 e 217 esquina da Travessa 
Muracati, Pirituba, São Paulo, SP; 2 que os espécimes a 
serem preservados, listados na Cláusula Primeira, item 1.1.2 
e na Cláusula Terceira, foram vistoriados em 08/03/2017 e 
encontram-se em perfeito estado, conforme relatório do Eng.ª 
Agr.ª Ingrid de Gois Schult, às fls. 140 e 141 dos autos; 3 – que 
os plantios (internos e externos), estabelecidos na Cláusula 
Primeira, itens 1.1.3 e 1.1.4 e na Cláusula Quarta, realizados 
no endereço do TCA, foram vistoriados em 08/03/2017 pela 
Eng.ª Agr.ª Ingrid de Gois Schult e estão em perfeito estado, 
conforme relatório às fls. 140 e 141 dos autos; 4 – que a 
conversão de mudas em depósito no FEMA Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, estabelecido 
na Cláusula Primeira, item 1.1.5 e na Cláusula Quinta, foi 
recebido conforme Documento de Recolhimento ou Depósito 
nº 4735/2015, emitido em 30/07/2015, às fls. 127 dos autos; 
5 – que a implantação da calçada verde foi realizada conforme 
Cláusula Primeira, item 1.1.6, sendo vistoriada em 08/03/2017 
pela Eng.ª Agr.ª Ingrid de Gois Schult e está em perfeito estado, 
conforme relatório às fls. 140 e 141 dos autos; 6 – que as 
áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula Sétima, 
foram vistoriadas em 08/03/2017 e encontram-se de acordo 
com o Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório 
da Eng.ª Agr.ª Ingrid de Gois Schult, às fls. 140 e 141 dos 
autos; 7 – que o prazo de conservação e manutenção do 
manejo conforme determinado no TCA: dos plantios internos 
e externos expiraram em 27/07/2017. A emissão do presente 
Certificado de Recebimento Provisório é efetuada tendo em 
vista a expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos 
termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 
10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 5 do Alvará de 
Execução de Edificação Nova nº 2015/02547-00, emitido em 
10/02/2015, às fls. 115 a 177 dos autos. Quando da solicitação 
do Certificado de Recebimento Definitivo, o interessado deverá 
apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de 
conclusão do manejo arbóreo com as respectivas conservações 
efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado 
com fotos. Este trabalho deve ser realizado por profissional 
competente, com recolhimento de ART. Conforme concluiu a 
Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o 
compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental, 
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento 
das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, 
bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
360/2014 Processo nº 2014-0.030.939-1 Aos 12 (doze) dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, 
da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apre-
sentado o laudo de comprovação do atendimento das obri-
gações contidas no TCA assinado por Marcelo Ernesto Zarzur 
inscrito no CPF nº129.357.758-80 e Flávio Ernesto Zarzur 
inscrito no CPF nº 035.893.548-28, representantes da empresa 
MARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ/MF 
nº 52.631.611/0001-31, para declarar o que segue: 1 – que 
nos termos do despacho de fls. 125, proferido nos autos em 
epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº. 360/2014, publicado em 
23/10/2014 fl.33 e às fls. 132 à 135, o interessado executou as 
obrigações e serviços pactuados em compensação pelos cortes 
autorizados e realizados na Rua São Felipe, Tatuapé, São Paulo 
- SP; 2 – que os plantios (internos e no estacionamento), esta-
belecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.2 e 1.1.3. e na Cláusula 
Terceira, realizados no endereço do TCA, foram vistoriados e 
dados como concluídos em 04/05/2017, pelo Eng.º Agr.º Sérgio 
M. Arimori, conforme relatório às fls. 175 dos autos; 3 – que a 
implantação da calçada verde foi realizada conforme Cláusula 
Primeira, item 1.1.4., sendo vistoriada e dado como executada 
em 04/05/2017, pelo Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, conforme 
relatório às fls. 175 dos autos; 4 – que as áreas verdes e per-
meáveis, estabelecidas na Cláusula Quarta, foram vistoriadas 
em 04/05/2017 e encontram-se de acordo com o Projeto de 
Compensação Ambiental, conforme relatório do Eng.º Agr.º 
Sérgio M. Arimori, às fls. 175 dos autos; 5 – que o prazo de 
conservação e manutenção do manejo conforme determinado 
no TCA: dos plantios internos e na calçada verde se estenderá 
até 12/10/2017; dos plantios no estacionamento se estenderá 
até 12/04/2018. A emissão do presente recebimento provisório 
é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto 
de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º da 
Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a nota nº 5 
do Alvará de Execução de Edificação Nova nº 2014/05149-00, 
emitido em 02/04/2014, às fls. 154 a 158 dos autos. Quando 
da solicitação do Recebimento Definitivo, o Interessado deverá 
apresentar, ao fim do prazo de manutenção, relatório de conclu-
são do manejo arbóreo com as respectivas conservações efetu-
adas e previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. 
Este trabalho deve ser realizado por profissional competente, 
com recolhimento de ART. Conforme concluiu a Assessoria da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o compromissado 
cumpriu o projeto de compensação ambiental, dentro das espe-
cificações técnicas exigidas, não ficando isento das obrigações 
e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem como as 
previstas no TCA.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 296/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2014-
0.265.093-7, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E 
OBRAS - SMSO. Corredor Perimetral Bandeirantes – Salim 
Farah Maluf Trecho 1, Avenida Eng.º Luis C. Berrini –SP, 
O Interessado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, R. 
do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias atendimento, sob pena 
de indeferimento do pedido. Documento informando sobre 
o interesse na continuidade do Processo tendo em vista o 
tempo decorrido sem manifestação do Interessado. Em caso 
de dúvidas, agendar atendimento técnico com a Eng.ª Florestal 
Thaís , através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.
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